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Concedê retorno para o tlabalho a servidora
Dunj,cipal e dá outras plovidências

o Prefeito Municipal de xaxj-m - Estado de santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões .Iegais e de conformidade com o

Incj,so VI do Àrtigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei No. 1129 de 26 de
dezerDbro de 1994 e demais al,teraÇÕes; e Considerando a ComunicaÇão de
Resultado da Avalj-aÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RESOÍ,VE:

Art. Conceder retorno para o trabalho, a
servldora municipa.I IIARIZETE MÀTTIEIiIO, ocupante da funÇão de PROEESSORÀ
ÀCT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, portadora da
matricula 10714, na Secretaria Municlpal de EducaÇão e Cultura, a partir
de 14 de janeiro de 2025, a qual encontrava-se afastada para tratamento
de saúde junto ao fNsS (Instituto Nacional do Seguro Socia]) .
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